
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
   
 
   
 
 
 
 

Maia, 18 de Março de 2010 

 

TRANSACÇÃO DE DIRIGENTE 

 

Sonae informa, ao abrigo do n.º 8 do art.º 14.º do Regulamento da CMVM n.º 5/2008 

que Maria Cláudia Teixeira de Azevedo, dirigente da Efanor Investimentos, SGPS, 

S.A., sociedade dominante desta sociedade, comunicou, nos termos e para os efeitos 

do artigo 248º-B do Código dos Valores Mobiliários e do n. 4 do art.º 14.º do 

Regulamento da CMVM n.º 5/2008, terem-lhe sido entregues, em 10 de Março de 

2010, 17.585 acções da Sonae, SGPS, S.A., atribuídas em Abril de 2007 no âmbito do 

Plano de Incentivos a Médio Prazo em vigor na Sonaecomm SGPS, SA. 

 

Após esta operação, passam a ser-lhe imputadas, nos termos do art.º 20.º do Código 

dos Valores Mobiliários, as seguintes acções da Sonae SGPS, S.A.: 

 

             Quantidade 

Linhacom, SGPS, SA (1) 
 

99.966 
Sonae, SGPS, SA     17.585 

          

(1) Linhacom, SGPS, SA 
  Sonae, SGPS. SA     351,296 

       

A Representante para as Relações com o Mercado, 


